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ATA DA SESSÃO DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES REFERENTES AO 

CONVITE N. 08/2015 - PROCESSO LICITATÓRIO N. 030/2015. 

 

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio de 2015 (dois mil e quinze), sito a Rua Simão de 

Oliveira, 150 – centro, Município de Flora Rica/SP, na sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Flora Rica, com início as 14:00 h, com a presença da Comissão Municipal 

de Licitação nomeada através da Portaria nº 150, de 27 de fevereiro de 2015, sob a 

presidência do Senhor João Oliveira dos Santos, sendo membros os senhores Fagner 

Rodrigues de Campos e Aleide Oliveira Buzinaro, ficando a senhora Aleide Oliveira 

Buzinaro nomeada neste ato para secretariar os trabalhos,  deu-se a abertura do Processo 

Licitatório nº 030/2015, referente ao Convite nº 08/2015, que tem como  objetivo a 

contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica 

ambiental, visando o desenvolvimento sustentável, licenciamento ambiental, educação 

ambiental, recuperação de áreas degradadas, manutenção dos portais de serviços online 

da esfera federal e/ou estadual, e demais projetos referentes aos programas ambientais 

do Município. Dando início a presente reunião a comissão verifica que protocolaram 

envelopes as empresas: DANIELA DE LIMA GUIMARÃES LUIZ - ME, CNPJ nº 

15.570.522/0001-04, com sede na Alameda Santa Cruz, nº 877 – Centro – na cidade de 

Adamantina/SP, CEP: 17.800-000, neste ato representada pela Sra. Daniela de Lima 

Guimarães Luiz, WILIAN GUSTAVO PORELLI JORGE - ME, CNPJ nº 

18.951.076/0001-68, com sede na Avenida Espanha, nº 606 – Bairro Esplanada - no 

Município de Pacaembu/SP – CEP: 17.860-000, neste ato representado pelo Sr. Wilian 

Gustavo Porelli Jorge, e a empresa M.V.A. – ARQUITETURA E URBANISMO 

LTDA - ME, CNPJ nº 09.353.081/0001-88, com sede na Rua Francisco Goulart, nº 503 

– Vila Nova - na cidade de Presidente Prudente/SP – CEP: 19.010-290, neste ato 

representado pelo Sr. Marcos Vinicius Vincenzi de Agostinho. Ato contínuo, a 

Comissão deu início à abertura e análise do conteúdo do envelope nº 01 – 

“DOCUMENTOS”, julgando pela habilitação dos licitantes, por terem atendido a todas 

as exigências do edital. Dada a palavra aos representantes, os mesmos concordaram com 

os termos do julgamento e renunciaram expressamente ao direito de interpor recurso 

previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, da Lei de Licitações. Em seguida, procedeu-se 

à abertura e análise do conteúdo dos envelopes nº 02 – PROPOSTA, julgando pela 

classificação das empresas, ficando em 1º lugar a empresa WILIAN GUSTAVO 

PORELLI JORGE – ME, com a proposta de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

mensais, em 2º lugar a empresa DANIELA DE LIMA GUIMARÃES LUIZ – ME, 

com a proposta de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) mensais, e em 3º lugar a 

empresa M.V.A. – ARQUITETURA E URBANISMO LTDA - ME, com a proposta 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais. Dada a palavra aos representantes, os mesmos 

concordaram com os termos do julgamento e renunciaram expressamente ao direito de 

interpor recurso previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei de Licitações. Nada 

mais havendo a tratar foi encerrada a presente sessão e lavrada a ata pela Secretária 

Aleide Oliveira Buzinaro, _______________ que após lida e achada de acordo vai 

assinada pelos demais membros da Comissão Municipal de Licitação e os pelo 

representante da empresa. 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 
Estado de São Paulo 

“Prefeito Rolando Emboava da Costa” 
Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro – CEP. 17.870-000 

CNPJ. 44.925.279/0001-90 – telefone/Fax: (018) 3866-1308 
Email: florarica@ig.com.br 

 

 

 

 

 

JOÃO OLIVEIRA DOS SANTOS 

Presidente 

 

 

 

 

FAGNER RODRIGUES DE CAMPOS 

Membro 

 

 

 

 

DANIELA DE LIMA GUIMARÃES LUIZ – ME 

Daniela de Lima Guimarães Luiz 

 

 

 

 

WILIAN GUSTAVO PORELLI JORGE – ME 

Wilian Gustavo Porelli Jorge 

 

 

 

 

M.V.A. – ARQUITETURA E URBANISMO LTDA – ME 

Marcos Vinicius Vincenzi de Agostinho 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que foi publicado no mural da Prefeitura 

Municipal de Flora Rica, Estado de São Paulo, no dia 04 de maio de 2015, a Ata da 

Sessão de Abertura dos Envelopes do Convite nº 008/2015 – Processo nº 030/2015, de 

acordo com o art. 109, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

 

Flora Rica/SP, 04 de maio de 2015. 

 

 

 

 

 

João Oliveira dos Santos 

Presidente da CML 
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PARECER JURÍDICO 
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TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

 

 

REF.: Processo de Licitação nº 010/2015 – Convite nº 003/2015, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada, com o fornecimento de mão de obra, material e 

equipamentos necessários para execução de Recapeamento Asfáltico Tipo C.B.U.Q. e 

Tapa Buracos em diversas ruas deste Município totalizando uma área de 2.424,50 m². 

 

 

 

 

  Diante do parecer jurídico anexo que acolho como fundamento, 

REVOGO a presente licitação com base no artigo 49, da Lei 8.666/1993. 

   

Determino por fim, a repetição do certame. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

 

Flora Rica, 13 de fevereiro de 2015. 

 

 

 

 

_________________________________ 

ROGÉRIO FLORENTINO DE FARIA 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORA RICA 

RESUMO DE CONVITE DE PREÇOS 

CARTA CONVITE N. 003/2015 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 010/2015 

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada, com o fornecimento de mão de 

obra, material e equipamentos necessários para execução de Recapeamento Asfáltico 

Tipo C.B.U.Q. e Tapa Buracos em diversas ruas deste Município totalizando uma área 

de 2.424,50 m². 

Procedimento Revogado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


